
INDICAÇÃO Nº 
169
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos necessários, no montante de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) para projeto de construção de um Centro Terapêutico da APAE – Associação de Pais e Amigos do Excepcional de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O município de Adamantina, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 33.797 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

Justifica-se o pedido, pois os convênios atuais da APAE de Adamantina são apenas suficientes para a manutenção do sistema, não havendo a possibilidade de qualquer tipo de investimento, seja para reforma, manutenção ou ampliação.

No momento, por determinação da Secretaria da Saúde, foi elaborado um projeto para construção de um Centro Terapêutico, que deverá abrigar crianças em grau mais avançado de deficiência e que não reúne condições de convívio com os demais, sendo assim de extrema importância e emergência.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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